
PREFEITURA MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS-TO
Praça Antônio Dias da Silveira, S/N? - Centro

ERRATA

No Diário Oficial do Município de Darcinópolis – Edição nº 485, de 02 de abril de 2025, na Seção da
Secretaria de Assistência Social, onde se lê:

LEI Nº 005/2025

Leia-se corretamente:

LEI Nº 494/2025.

Ressalte-se que o conteúdo normativo permanece inalterado, sendo a presente errata destinada
exclusivamente à correção do número da Lei, para fins de registro e referência legal.

Darcinópolis - TO, 08 de Abril de 2025.

RAIMUNDO MACIEL DE FIGUEIREDO

Prefeito Municipal de Darcinópolis
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